










 



Regulamento – Iniciativa “Cabeço de Vide é Natal no Comércio Local” 
 

Artigo 1.º – Objeto 

O presente regulamento define as normas da iniciativa “Cabeço de Vide é Natal no Comércio Local”, 
destinada a incentivar a população a realizar compras e refeições nos estabelecimentos da freguesia 
durante o período natalício, promovendo a economia local e reforçando os laços comunitários. 

Artigo 2.º – Enquadramento Legal 

A iniciativa enquadra-se no disposto no Decreto-Lei n.º 98/2018, de 27 de novembro, sendo 
considerada modalidade afim de jogo sujeita a autorização da Câmara Municipal. 

Artigo 3.º – Participantes 

Podem participar todos os estabelecimentos comerciais e restaurantes sediados na freguesia. 

A participação é gratuita e automática, não sendo necessária inscrição individual. 

Nenhum estabelecimento é obrigado a oferecer produtos ou serviços, sendo a participação 
voluntária. 

Artigo 4.º – Funcionamento 

Durante o mês de Dezembro até 06 de Janeiro, cada compra ou refeição realizada nos 
estabelecimentos locais dá direito a um cupão de participação, emitido pela Junta de Freguesia. 

Apenas as compras ou refeições de valor igual ou superior a 15 euros conferem direito a cupão. 

Os cupões são depositados em urna própria, colocada na sede da Junta. 

No dia 06 de Janeiro, realiza-se o sorteio público dos prémios, em sessão aberta ao público, 
garantindo transparência e imparcialidade. 

 

Artigo 5.º – Prémios 

Os prémios consistem em ofertas voluntárias de produtos ou serviços atribuídos diretamente por 
cada estabelecimento participante. 

Quando existam vários prémios da mesma natureza (ex.: vales de refeição), estes serão sorteados 
individualmente, garantindo que cada prémio corresponde a um vencedor distinto. 

Nenhum participante poderá receber mais do que um prémio do mesmo tipo, assegurando uma 
distribuição justa e equilibrada. 

Cada cupão depositado em urna confere direito a participar em todos os sorteios, mas a atribuição 
será feita de forma sequencial, evitando acumulação excessiva por uma só pessoa. 



Todas as ofertas voluntárias, incluindo cabazes, são registadas em auto próprio, com indicação do 
tipo de prémio e do estabelecimento que o disponibilizou, garantindo transparência e fiscalização. 

Os prémios são de natureza simbólica e comunitária, não podendo ser convertidos em dinheiro. 

Artigo 6.º – Responsabilidade da Junta 

A Junta de Freguesia assegura a organização, divulgação e realização do sorteio, garantindo 
imparcialidade e igualdade de tratamento entre todos os participantes. 

A Junta não se responsabiliza por eventuais defeitos ou problemas nos produtos ou serviços 
oferecidos voluntariamente, sendo estes da exclusiva responsabilidade dos respetivos fornecedores. 

A Junta compromete-se a divulgar a iniciativa de forma institucional, sem promoção individual de 
estabelecimentos. 

Artigo 7.º – Fiscalização e Registo 

Qualquer situação omissa ou dúvida de interpretação será resolvida pela Junta de Freguesia, em 
conformidade com os princípios da legalidade e da transparência. 

As decisões da Junta são tomadas em reunião e registadas em ata. O ato de sorteio é formalizado em 
auto próprio, assinado pelos membros da Junta e testemunhas presentes, garantindo publicidade e 
controlo democrático. 

Artigo 8.º – Divulgação 

O regulamento e a iniciativa serão divulgados em edital, site e redes sociais da Junta. 

A comunicação será institucional, festiva e comunitária, sem promoção individual de comerciantes 
ou restaurantes. 

Artigo 9.º – Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor após autorização da Câmara Municipal. Foi revisto e 
aprovado em sede de consulta eletrónica realizada em 09 de dezembro de 2025, produzindo efeitos e 
validade a partir desta data. Subsequentemente, realizou-se uma reunião informal destinada a 
apreciação e esclarecimento complementar da deliberação, reforçando a legitimidade do processo. 
Para efeitos de reforço jurídico e de transparência institucional, a deliberação será formalmente 
transcrita e registada em ata na próxima reunião da Junta de Freguesia, assegurando a sua 
publicidade oficial e valor probatório. 
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MOVIMENTO INDEPENDENTE PELO CONCELHO DE FRONTEIRA 
 

 
2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE JUNTA DE FREGUESIA DE CABEÇO DE VIDE 

 
Exma. Senhora Presidente, 
 
Nos termos das minhas competências enquanto Secretário da Junta de Freguesia de 

Cabeço de Vide, venho propor a inclusão dos seguintes pontos na Ordem do Dia da 

próxima reunião ordinária, por se tratar de matérias relevantes para a gestão, 

modernização e valorização da freguesia. 

 
Inclusão de pontos na Ordem do Dia da próxima reunião ordinária: 

 
1) Proposta de Reconhecimento Funcional e Remuneratório – Trabalhadora da Área 
Administrativa 
 
Solicita-se a inclusão da proposta previamente apresentada, que visa: 
 

• reconhecer a natureza técnica e financeira das funções atualmente exercidas por 

uma trabalhadora da área administrativa; 

• instruir processo de mobilidade inter-categorias para Assistente Técnico; 

• emitir declaração fundamentada para atribuição do abono para falhas; 

• garantir o mesmo suplemento à trabalhadora que substitua a titular das funções, 

sempre que aplicável. 

 
 
1) Proposta de Cooperação Interfreguesias – Termas da Sulfúrea 

Solicito a inclusão da proposta de cooperação interfreguesias, que prevê: 

• convocar as freguesias vizinhas para reunião conjunta em Cabeço de Vide; 

• apresentar protocolo de descontos nas Termas da Sulfúrea para residentes das 

freguesias convidadas; 

• reforçar a coesão territorial e a valorização do património termal; 



• implementar mecanismos de comunicação institucional (cartões, selo digital, 

cartaz comunitário, badge digital). 

Esta proposta visa ampliar o impacto social e regional das Termas da Sulfúrea. 

 
2) Proposta de Valorização e Dinamização da Villa Romana da Horta da Torre 

Solicito a inclusão da proposta técnica completa, que contempla: 

• Criação de percurso interpretativo com sinalética e QR codes; 

• Instalação de painéis interpretativos profissionais; 

• Implementação do programa escolar; 

• Ações de arqueologia participativa; 

• Apoio em parcerias com polos de património romano (Torre de Palma, Casa da 

Medusa); 

• Análise para realização anual do evento— Festival Romano; 
 
 
Trata-se de um projeto estruturado, com impacto cultural, educativo e turístico 

 
Informo que as propostas referidas serão enviadas por e-mail, devidamente 

organizadas, para apreciação e inclusão na Ordem do Dia da próxima reunião 

ordinária. 

 
 
 
 

 
Cabeço de Vide, 22 de Dezembro de 2025 

1º Secretário eleito pelo MICF 

 

José Filipe Regueira D´Oliveira 



 


